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CÂMARA DE CARACOL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Poder Legislativo Municipal.


[bookmark: _Hlk97728911]Projeto de Lei Nº 001/2026
“Dispõe sobre a revisão salarial dos Funcionários do Poder Legislativo e da outras providencias.”
	A MESA DIRETORA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CARACOL, Estado de Mato Grosso do Sul, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e Ele promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica reajustado os salários dos Servidores Públicos do Poder Legislativo, ocupantes dos Cargos de provimento Efetivos e em Comissão conforme índice mencionado no Artigo 2º deste Projeto de Lei, a partir do mês de abril de 2026, a título de reposição das perdas salariais decorrentes do processo inflacionário, referente ao ano de 2026. 
Art. 2º. O reajuste de que trata este Projeto de Lei será de 10,00% (dez por cento) sobre o Salário Base.
Parágrafo único. O reajuste que se refere o Artigo 2º é de inteira responsabilidade do Poder Legislativo conforme Lei Orgânica do Município em seu artigo 21º, que autoriza a Presidente a tratar de assuntos internos de sua economia. 
Art. 3º. Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões 13 de abril de 2026.

[bookmark: _Hlk193699120]Vereador Presidente : MARCELO OVELAR SOLALIENDRES

           Vereadora Vice-Presidente : SULMEIRE LEITE VIEIRA


                        Vereadora 1ª Secretaria : LIDIANE LOPES LESCANO


Vereador 2º Secretario : RONISON CENTURIÃO PEREIRA


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, que ora submetemos a apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores, é motivo de cumprimento ao que estabelece o inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal.
Cumpre ressaltar que a valorização do nosso servidor público é uma das prioridades de nossa administração e além do reajuste salarial estamos sempre buscando capacitar nossos colaboradores para que os mesmos prestem serviços de forma eficiente e qualificada a nossa população.
O índice a ser aplicado na tabela de vencimentos dos servidores públicos municipal, será de 10% (dez por cento), sendo 6,19% (seis virgula dezenove por cento) a mais que a inflação acumulada nos últimos 12 (doze) meses, que foi de 3,81% (três virgula oitenta e um porcento (conforme IPCA – IBGE).
Cumpre informar ainda que será concedida uma complementação de vencimentos para os cargos cuja somatória de remuneração não atingirem o valor do salário mínimo vigente no país conforme determina a Constituição Federal.
Assim, submetemos à apreciação e aprovação dessa Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei, e oportunizo do presente para apresentar os protestos de estima e apreço.


Vereador Presidente, MARCELO OVELAR SOLALIENDRES

           Vereadora Vice-Presidente, SULMEIRE LEITE VIEIRA


                        Vereadora 1ª Secretaria, LIDIANE LOPES LESCANO


Vereador 2º Secretario, RONISON CENTURIÃO PEREIRA
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